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LEI N.º 2608                                                                                                De 19 de Maio de 2009 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO COM ENCARGO DE IMÓVEL 
URBANO DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA-TO À 
UNIÃO FEDERAL, PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU, e 
Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR à União 
Federal, o seguinte imóvel urbano de propriedade do Município de Araguaína-TO: 

 

          “O lote nº 01, da Quadra nº 09, situado à Rua Monteiro Lobato, integrante do 
Loteamento “Jardim Santa Helena, nesta cidade, sem benfeitorias, com área de 4.474,62m² 
(quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro metros e sessenta e dois decímetros quadrados), 
sendo pela Rua Monteiro Lobato 85,01 metros; pela linha do fundo 119,00 metros, limitando 
com a Travessa nº 06; pela direita 51,95 metros, limitando com a Alameda Santa Helena; e, 
pela lateral esquerda 43,00 metros, limitando com a Avenida Marquês de Pombal,  
conforme matrícula nº  M-31.043, do Cartório de Registro de Imóveis de Araguaína-TO” 
 

 Art. 2º - A doação a que se refere o art 1º será feita mediante a condição de que a área 
doada seja utilizada pela União Federal para o fim único e exclusivo de construção da sede da 

Delegacia de Polícia Federal, no município de Araguaína-TO. 

 

 Art. 3º - O imóvel objeto da presente Lei reverterá ao domínio do Município, tornando-se 

nula de pleno direito à doação, caso a União Federal não dê início às obras de construção da sede 

da Delegacia de Polícia Federal em Araguaina-TO dentro do prazo de 06 (seis) anos, a contar da 

data da publicação desta lei, ou venha a realizar, em qualquer época, atividades estranhas à 

finalidade da doação prevista no art. 2º. A obra deverá ser concluída em até dois anos após seu 

inicio. A não conclusão no prazo retro também ensejará a reversão. 

 

 Parágrafo Primeiro – Cessada a finalidade para a qual o imóvel foi doado, por força de 
cláusula de reversão a constar na Escritura Pública de Doação, voltará o imóvel ao patrimônio do 

Doador. 

  

 Parágrafo Segundo – Em configurada quaisquer das hipóteses de reversão do imóvel ao 
patrimônio do Doador, eventuais benfeitorias erigidas não serão passiveis de indenização, 

passando a integrar, também, o patrimônio do Doador. 
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 Art. 4º -  A Donatária poderá, a partir da sanção e promulgação da presente Lei, transferir 
o imóvel para o seu patrimônio junto aos competentes Cartórios de Notas (Escritura) e Registro 

Imobiliário da Comarca  de Araguaina-TO. 

 

 Art. 5º - Todas as despesas decorrentes da presente doação correrão por conta exclusiva da 
Donatária. 

 

 Art. 6º - A Escritura Pública de Doação deverá conter os encargos e ônus constantes nesta 
Lei. 

 

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Maio de 2009. 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 


